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LEI N° 875/2020  

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial 

A Câmara Municipal de Campos Altos, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte lei:  

Art.  1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente os seguintes 
créditos adicionais especiais: 

01 	 LEGISLATIVO 
01.01 	 CAMARA MUNICIPAL 
01.01.01 	 CAMARA MUNICIPAL 
01 	 LEGISLATIVA 
01.031 	 AÇÃO LEGISLATIVA 
01.031.0001 	Coordenação das Atividades do Legislativo 
01.031.0001.2001 	Manutenção das Atividades da Câmara 

	

3.1.91.13.00 	Obrigações Patronais 
Fonte de Recursos. 1.00.00 — Recursos Ordinários.. .R$ 50.000,00  

Art.  2° - Como recursos para a abertura do Crédito Especial contido no Artigo 1°,f ica parcialmente 
anulada a seguinte dotação do orçamento vigente: 

01 	 LEGISLATIVO 
01.01 	 CAMARA MUNICIPAL 
01.01.01 	 CAMARA MUNICIPAL 
01 	 LEGISLATIVA 
01.031 	 AÇÃO LEGISLATIVA 
01.031.0001 	Coordenação das Atividades do Legislativo 
01.031.0001.2001 	Manutenção das Atividades da Câmara 

	

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 
Fonte de Recursos. 1.00.00 — Recursos Ordinários....R$ 50.000,00  

Art.  3°- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 24 de marco de 2020 
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